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PROJETO DE LEI
13/11/2025

DENOMINA DE “JOÃO ROQUE” A ARENINHA SITUADA NA
LOCALIDADE DE CÓRREGO DE FORQUILHA III, NO
MUNICÍPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA-CE, NA FORMA EM
QUE INDICA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica denominado de “JOÃO ROQUE”, a areninha situada na localidade de Córrego de Forquilha
III, no município de Jijica de Jericoacoara-CE.

Art. 2º Revoga-se os dispositivos em contrário.

Art. 3º - Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar o equipamento público estadual, areninha,
destinado a prática esportiva de futebol, situada na localidade de Córrego de Forquilha III, no município
de Jijoca de Jericoacoara, de ‘JOÃO ROQUE”.

A proposição visa homenagear , popularmente conhecido no municípioJoão Onofre Brandão
supracidado de , que foi um cidadão de conduta ilibada, voltado a promover e a estimular,“João Roque”
em vida, a prática esportiva na região.

Sua atuação foi de suma importância para o desenvolvimento da região, justificando a escolha do nome
como forma de reconhecimento e memória.

A denominação é de grande benefício para a comunidade, pois visa prestar uma reconhecida homenagem
a um cidadão que prestou, em vida, relevantes e importantes serviços a comunidade.
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Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas parlamentares para a aprovação desta matéria.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza,
13 de novembro de 2025.

DEPUTADO ALMIR BIE

DEPUTADO (A)
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